
Parte decisória

1. Os processos T-362/05 e T-363/05 são apensos para efeitos do
acórdão.

2. As acções são julgadas improcedentes.

3. A Nuova Agricast Srl suportará as suas próprias despesas e as
despesas apresentadas pela Comissão no processo T-362/05.

4. A Cofra Srl suportará as suas próprias despesas e as despesas apre-
sentadas pela Comissão no processo T-363/05.

(1) JO C 296 de 26.11.2005.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
26 de Novembro de 2008 — Deepak Rajani/IHMI — Artoz

Papier (ATOZ)

(Processo T-100/06) (1)

(«Marca comunitária — Procedimento de oposição — Pedido
de marca nominativa comunitária ATOZ — Marca nomina-
tiva internacional anterior ARTOZ — Inexistência da obri-
gação de produzir prova de utilização séria — Data do início
da contagem do prazo de cinco anos — Data do registo da
marca anterior — Artigo 43.o, n.os 2 e 3, do Regulamento
(CE) n.o 40/94 — Risco de confusão — Artigo 8.o, n.o 1,
alínea b), do Regulamento n.o 40/94 — Dever de fundamen-
tação — Artigos 73.o e 79.o do Regulamento n.o 40/94 e

artigo 6.o da CEDH»)

(2009/C 19/45)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Deepak Rajani (Berlim, Alemanha) (Representante:
A. Dustmann, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (Representantes): G. Schneider e
A. Folliard-Monguiral, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no
Tribunal de Primeira Instância: Artoz-Papier AG (Lenzburg, Suíça)

Objecto do processo

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI de
11 de Janeiro de 2006 (processo R 1126/2004-2), relativa a um
procedimento de oposição entre Artoz-Papier AGH e Deepak
Rajani.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. Deepak Rajani é condenado nas despesas.

(1) JO C 235 de 6.10.2007.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
26 de Novembro de 2008 — En Route International Ltd/

/IHMI (FRESHHH)

(Processo T-147/06) (1)

(Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comuni-
tária FRESHHH — Motivo absoluto de recusa — Carácter
descritivo — Artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento

n.o 40/94)

(2009/C 19/46)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: En Route International Ltd (Datchet, Reino Unido)
(representante: W. Göpfert, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (representante: R. Pethke, agente)

Objecto do processo

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI de
7 de Março de 2006 (processo R 352/2005-4), respeitante ao
registo do sinal nominativo FRESHHH como marca comuni-
tária.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. En Route International Ltd é condenada nas despesas.

(1) JO C 178 de 29.7.2006.
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